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DECRETO Nº 032/2023 De,
27/04/2023.

“INTRODUZ ALTERAÇÕES NA PORTARIA 017/2018,
DE 22/02/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ,
Estado do Tocantins, Sr. DIOGO BORGES DE
ARAÚJO COSTA, infra-assinado, nos termos do
Art.  88,  inc.  III  da  LOM –  Lei  Orgânica
Municipal, e;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Memorando
nº 006/2023, de 27/04/2023, da servidora, Sra.
CINTIA OLIVEIRA CAMPOS PEIXOTO;

 

DECRETA

 

Art.  1º  A  partir  da  presente  data,  fica
suprimido  da  Portaria  nº  017/2018,  de
22/02/2018, pela qual concedeu carga horária
dobrada  a  servidora  efetiva  municipal,  as
funções de  Controle e Abastecimento dos
veículos bem como Controle do Patrimônio
e Almoxarifado da Prefeitura, funções essas
atribuídas a servidora Sra. CINTIA OLIVEIRA
CAMPOS PEIXOTO.

 

Art.  2º  Com  efeitos  retroativos  ao  mês

08/2022,  fica  revogada  a  dobra  de  carga
horária  da  servidora,  Sra.  CINTIA OLIVEIRA
CAMPOS PEIXOTO,  dobra  de  carga  horária
prevista  na  Portaria  descrita  no  art.1º  do
presente  Decreto.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
Tocantins, Gabinete do Prefeito, aos 27 (vinte e
sete) dias do mês de abril do ano de 2023 (Dois
mil e vinte e três).

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal

 

CERTIDÃO:

 

Consoante ao que dispõe o art. 37 “Caput” da
C/F- Princípio da Publicidade dos Atos Públicos,
CERTIFICA-SE que cópias do presente Decreto
foram afixados no mural de avisos da Prefeitura
bem como divulgado no site oficial do Município
sendo ele www.talisma.to.gov.br Prefeitura de
Talismã.

FLÁVIO MOURA DE FRANÇA

 

Secretário de Administração
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